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INDICAÇÃO ENCAMINHE-SE AO SENHOR 
Nº 299/2022 PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 09 WaI 2027 / 

bo 
Mm PRESIDENTE 

Considerando que a Guarda Civil Municipal - GCM faz parte da 
Segurança Pública, trazendo proteção de bens, serviços e instalações municipais, conforme 
previsto no Art. 144, $8º da Constituição Federal e Lei Federal nº. 13.022, de 08 de Agosto de 

2014; 

Considerando que, em nosso Município, o salário destes profissionais 
são inferiores aos demais agentes de segurança pública: 

Considerando que tal distinção traz o sentimento de desigualdade a 
estes profissionais, que possuem grande responsabilidades e também colocam suas vidas em 
risco na proteção dos cidadãos e dos bens, serviços e instalações. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade de melhorar a referência salarial da Guarda Civil 
Municipal - GCM, equiparando ao salário dos demais agentes de Segurança Pública. 

Sala das sessões. 09 de maio de 2022. 
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Cícero Justino da Silva 
Feseador 
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